
  

P /legislativomatiense 

CÂMARA MUNICIPAL ii 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL RS 
Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Porque dos Sabiás - Motios Borbosa-MG- CEP 36120000 Tel: (32) 3273-5700 Email: falecomQmatiasbarbosa.mg.leg.br 

    
ATA DA 34º REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, NA 1º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 2025/2028, 15 DE SETEMBRO DE 2025. 
Aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e seis minutos, 
compareceram na sala das comissões os vereadores Anselmo Ítalo Leopoldino, Otávio Júlio Gonçalves 
Filho e Weley Rodrigues da Silva, membros da comissão. Contando com a presença do vereador Daniel 
Ronnie Franco, convocado pela Portaria nº 892/2025, de 29 de agosto de 2025, para atuar como 
suplente do Presidente nos Projetos de Decretos Legislativos nº 08/2025, nº 09/2025 e nº 16/2025: como 
suplente do Relator nos Projetos de Decretos Legislativos nº 03/2025, nº 04/2025, nº 05/2025 e nº 
19/2025 e como suplente do Secretário nos Projetos de Decretos Legislativos nº 12/2025, nº 13/2025 e 
nº 14/2025. Havendo número regimental, o Presidente, vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, declarou 
aberta a reunião ordinária e informou que a reunião se destina a discutir e apreciar, em segunda votação, 
os Projetos de Lei nº 33/2025 que “Dá denominação a logradouro público que especifica” e nº 35/2025 
que “Abre crédito especial no valor de R$ 130.000,00 nas dotações do Município de Matias Barbosa”. Os 
Projetos de Decreto Legislativo nº 01/2025 que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor Rogério Guimarães Nunes dos Santos”; nº 02/2025 que “Concede o Título de 
Cidadã Honorária do Município de Matias Barbosa à Senhora Cátia Maria da Silva Barbosa”: nº 03/2025 
que “Concede o Título de Cidadã Honorária do Município de Matias Barbosa à Senhora Izabel Aparecida Lamego Souza Genevam”; nº 04/2025 que “Concede o Título de Cidadã Benemérita do Município de Matias Barbosa à Senhora Edna Florentino Beatriz”: nº 05/2025 que “Concede o Título de Cidadão 
Benemérito do Município de Matias Barbosa ao Senhor Francisco Cesário Alvisse”; nº 06/2025 que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor Marcus Diego Oliveira de Almeida”; nº 07/2025 que “Concede o Título de Cidadão Benemérito do Município de Matias Barbosa ao Senhor Geraldo Brega”: nº 08/2025 que “Concede o Título de Cidadão Benemérito do 
Município de Matias Barbosa ao Senhor Francisco Keler”, nº 09/2025 que “Concede o Título de Cidadá Honorária do Município de Matias Barbosa à Senhora Maria Elena Duarte Luiz”, nº 10/2025 que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor Aécio Ataíde 
Claudino da Silva”; nº 11/2025 que “Concede o Título de Cidadã Benemérita do Município de Matias 
Barbosa à Senhora Therezinha Malatesta”; nº 12/2025 que “Concede o Título de Cidadão Benemérito do 
Município de Matias Barbosa ao Senhor Luiz Brega”; nº 13/2025 que “Concede o Título de Cidadão 
Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor Milton de Oliveira”, nº 14/2025 que “Concede o 
Título de Cidadã Honorária do Município de Matias Barbosa à Senhora Bruna Reis Fusaro Gutierrez Jordão”, nº 15/2025 que “Concede o Título de Cidadã Honorária do Município de Matias Barbosa à 
Senhora Renilda Ribeiro de Carvalho”; nº 16/2025 que “Concede o Título de Cidadã Honorária do Município de Matias Barbosa à Senhora Zilda Rodrigues Barbosa”; nº 17/2025 que “Concedeo Título déL Cidadã Honorária do Município de Matias Barbosa à Senhora Vera Lúcia Lima Torquato”; nº 18/2025 que 
“Concede o Título de Cidadã Benemérita do Município de Matias Barbosa a Senhora Margarida Gomes 
Massari de Rezende”; nº 19/2025 que “Concede o Título de Cidadão Benemérito do Município de Matias Barbosa ao Senhor José Carlos Cipriani”; nº 20/2025 que “Concede o Titulo de Cidadá Benemérita do 
Município de Matias Barbosa à Senhora Marlene Chapinoti Quirino”; nº 21/2025 que “Concede o Título de Cidadão Benemérito do Município de Matias Barbosa ao Senhor Tácio Carnevalli de Oliveira”; nº 
22/2025 que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor Carlos 
Antônio de Resende”; nº 23/2025 que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Matias 
Barbosa ao Senhor Romero Cezar Toledo”: nº 24/2025 que “Concede o Título de Cidadã Benemérita do 
Município de Matias Barbosa à Senhora Maria Aparecida Faria de Araújo”; nº 25/2025 que “Concede o 
Título de Cidadão Benemérito do Município de Matias Barbosa ao Senhor Robson Santos da Silva”; nº 
26/2025 que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor 
Antônio Eduardo Dias da Silva” e nº 27/2025 que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 
de Matias Barbosa ao Senhor José Antônio da Fonseca.”. O relator Otávio Júlio Gonçalves Filho, opinou 
favorável a aprovação, em segunda votação, nos Projetos de Lei nº 33/2025, nº 35/2025 e nos Projetos 
de Decretos Legislativos nº01/2025, nº02/2025, nº03/2025, nº04/2025, nº05/2025, nº06/2025, nº07/2025, 
nº08/2025, nº09/2025, nº10/2025, nº11/2025, nº12/2025, nº13/2025, nº14/2025, nº15/2025, nº16/2025, 
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nº17/2025, nº18/2025, nº19/2025, nº20/2025, nº21/2025, nº22/2025, nº23/2025, nº24/2025, nº25/2025, 
nº26/2025 e nº27/2025, seguindo as técnicas legislativas e os termos do Regimento Interno, sendo 
acompanhado pelo Presidente e pelo Secretário. Cumprida a finalidade da reunião, o Presidente 
agradeceu a presença dos parlamentares, deu por engerrado os trabalhos e determinou a lavratura da 
ata, que eu, Weley Rodrigues da Silva, lavrei e Suá tamente/com os demais membros da Comissão, 

    

   

    

às dezessete horas e cinquenta e dois minutos. Salao ds Comissões, quinze de setembro de dois mil e 
vinte e cinco. po | e E a 

    
    

-2ômo Presidente: nº 08/2025, nº 09/2025 e 
nº 16/2025; como Relator: n293/2025, nº 04/2025, nº 05/2025 e nº 19/2025 

e como Secretário: nº 12/2025, nº 13/2025 e nº 14/2025. 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PARECER DE REDAÇÃO FINAL NA PROPOSIÇÃO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº.18/2025 

De autoria da vereadora Maria Geralda Soares, foi protocolada em 07 de julho de 2025, 

E a Proposição de Decreto Legislativo nº.18/2025 que “Concede o Título de Cidadá Benemérita 

do Município de Matias Barbosa a “Senhora Margarida Gomes Massari de Rezende” e 

aprovada em primeira discussão e votação no dia 08 de setembro de 2025. 

Foi encaminhada a referida proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a 

técnica legislativa, fosse dada à matéria a forma adequada, nos termos do Regimento 

Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Ao analisar a proposição aprovada em primeira votação, esta Comissão procedeu 

à avaliação dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coerência articulatória 

de preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissões internas e externas, além das 

formas de conexão com o ordenamento em vigor, segundo a técnica legislativa. 

É importante observar que o texto de redação final exprime além da confirmação 

da alternativa técnica sugerida, também uma opção política do Parlamento pela forma em 

que deseja ver promulgada a proposição e, uma vez acatada por este órgão, não poderá 

mais ser alterada. 

Assim sendo, o Relator opinou por se dar a Proposição de Decreto Legislativo RE) 

nº.18/2025 a redação final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo 

Secretário: 

PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.18/2025 

Concede o Título de Cidadã Benemérita do 
    

    

  

Município de Matias Barbosa a Senhora 

Margarida Gomes Massari de Rezende. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, deci 

sanciono o seguinte Decreto Legislativo:
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A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Benemérita do Município de Matias 

Barbosa a Senhora Margarida Gomes Massari de Rezende. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, — de de 2025. 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 

Sala das Comissões, 15 de setem de 2025. 

  

Anselmã Ítalo Leopoldino 
P nte 

AL 
Otávio Júlio Gênçalves Filho 

— Relator 

Weley Rodrigues da Silva 

Secretário 

 


